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L E I  Nº 4173/2015 
 
 

EMENTA: Dá nova redação ao Art. 
1º, da Lei Municipal nº 2.223, de 29 
de abril de 1986, e dá outras 
providências. 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GARANHUNS, no uso de suas 

atribuições legais, faço saber que a câmara dos vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte lei:  

  
Art. 1º. O Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.223, de 29 de abril 

de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
Art. 1º. Fica denominada de Praça Vereador João 

Domingos da Cunha Valença a área pública existente entre a Avenida Cleto 
Campelo e Deputado Aloísio Souto Pinto, em frente à Escola Municipal José 
Ferreira Sobrinho, localizado no Distrito de São Pedro, no Município de 
Garanhuns-PE. 
 

Art. 2º. A presente Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
  

  

PALÁCIO CELSO GALVÃO, em 21 de setembro de 2015. 
 
 

Izaias Regis Neto 

Prefeito 


